
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Parecer nº 35657/2020 – SC

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO STJ, Relator

da Suspensão de Liminar e de Sentença nº 2692– PA

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 1.021

do atual Código de Processo Civil, interpor o presente

AGRAVO INTERNO

em face  da decisão  monocrática de fls.  239/241 (e-stj),  que deferiu o pedido de

suspensão formulado pela União, para sustar os efeitos da decisão liminar proferida

nos autos do Agravo de Instrumento nº 1010150-57.2020.4.01.000, em trâmite no

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, pelas razões de fato e de direito a seguir

expostas.  Requer  a  reconsideração  da  decisão  agravada  ou,  caso  assim  não  se

entenda, a apreciação deste agravo pelo Colegiado competente, na forma regimental.

Nestes termos, pede deferimento.

Brasília, 24 de abril de 2020.

SANDRA CUREAU
Subprocuradora-Geral da República

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
S
A
N
D
R
A
 
V
E
R
O
N
I
C
A
 
C
U
R
E
A
U
,
 
e
m
 
2
4
/
0
4
/
2
0
2
0
 
1
6
:
3
0
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
8
7
2
F
1
0
0
7
.
6
C
D
F
5
2
9
1
.
0
9
D
C
C
6
2
5
.
9
D
6
E
E
8
E
9



 

Excelentíssimo Senhor Ministro Relator,

Egrégio Tribunal,

I – Da tempestividade -

O agravo interno é tempestivo, consoante a regra do art. 18, II,

“h”, da LC nº 75/93. O Ministério Público Federal teve ciência da intimação em

07.08.2019, nos moldes do artigo 5º, §§ 1º e 3º, da Lei nº 11.419/2006. Assim, o

prazo recursal de 30 (trinta) dias úteis, nos termos do § 5º do artigo 1.003, c/c artigo

180 do Novo Código de Processo Civil, iniciou-se no dia 23.04.2020 e terminará em

04.06.2020.

II – Breve histórico processual -

Trata-se,  na  origem,  de  agravo  de  instrumento  interposto

contra  decisão  proferida  nos  autos  de  ação  cautelar  antecedente,  ajuizada  pelo

Estado  do  Pará  contra  a  União  Federal,  em  que  se  busca  a  concessão  de

provimento  judicial,  no  sentido  de  que  seja  determinada  a  suspensão  da

exigibilidade  da  regularização  de  CPF  como  condição  para  o  recebimento  de

auxílio  emergencial  de  R$  600,00  mensais,  previsto  na  Lei  nº  13.982/20.  Na

ocasião, o Juízo de primeira instância entendeu ser necessária a manifestação da

União, para a qual concedeu o prazo de 5 dias.

O  Juiz  Federal  convocado,  Ilan  Presser,  do  Tribunal

Regional Federal da 1ª Região (TRF1), ao apreciar o pedido de tutela de urgência

recursal,  ordenou  “a  suspensão  imediata,  em  todo  o  território  nacional,  da

exigência  da  regularização  de  CPF  junto  à  Receita  Federal,  para  fins  de

recebimento  do  auxílio  emergencial,  contida  no  art.  7º,  §4°  do  Decreto  n°

10.316/2020, até o pronunciamento judicial definitivo da Turma julgadora”.

A seu  turno,  a  União  apresentou pedido  de  suspensão  da

liminar supra, alegando o seguinte: a) a causa de pedir da demanda de origem tem

por  fundamento  matéria  infraconstitucional,  sendo  de  competência  do  STJ  o

julgamento da suspensão;  b)  o  cumprimento  da decisão  impugnada gera grave

lesão à ordem e à economia públicas, uma vez que demandará remodelação da
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plataforma  da  Dataprev,  com  atraso  no  pagamento  do  auxílio  àqueles  que  já

tiveram seu direito ao recebimento reconhecido, que totalizam 45,2 milhões de

cidadãos;  c)  a  exigência  questionada  objetiva  evitar  fraudes,  sob  pena  de

esvaziamento do controle da correta destinação dos valores, e d) a regularização de

dados do CPF poderá ser realizada de forma on-line e gratuita pelo site da Receita

Federal e, apenas em última instância, haverá necessidade de deslocamento, o que

afasta o risco de promoção à aglomeração de pessoas.

Em decisão de fls. 239/241 (e-stj), o Exmo. Ministro João

Otávio de Noronha deferiu o pedido de suspensão, nos seguintes termos:

“(…)

Preliminarmente, verifica-se que a causa de pedir da ação de origem
refere-se  à  configuração  de  eventual  extrapolação  do  poder
regulamentar  do  Executivo  federal  na  edição  do  Decreto  n.
10.316/2020 em relação às disposições da norma regulamentada –
Lei n. 13.982/2020. Trata-se de questão que se reveste de natureza
infraconstitucional e que consolida, portanto, a competência do STJ
para apreciação do pleito suspensivo a ela atinente.
No mérito, cabe a suspensão de liminar em ações movidas contra o
Poder  Público  se  houver  manifesto  interesse  público  ou  flagrante
ilegitimidade e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança
e à economia públicas (art. 4º da Lei n. 8.347/1992).
No  caso,  a  severa  lesão  à  ordem  e  à  economia  públicas  está
configurada  porquanto,  conforme  aponta  a  requerente,  o
cumprimento  da  liminar  impugnada  passa  pela  readequação  do
sistema  de  gerenciamento  cadastral  atualmente  em  uso  pela
Dataprev,  o  que  implica  atraso  inevitável  no  processamento  dos
pedidos  futuros  e  na  análise  daqueles  ainda  não  apreciados,  bem
como adiamento no pagamento do auxílio àqueles que já tiveram seu
direito reconhecido com base na aludida plataforma de dados, que
ultrapassam, no momento, o total de 45 milhões de cidadãos.
Se, em circunstâncias normais, a possibilidade do atraso de 48 horas
nas  operações  referentes  ao  pagamento  de  auxílio  à  população
representa intercorrência administrável do ponto de vista da gestão
pública,  no  atual  quadro  de  desaceleração abrupta das atividades
comerciais e laborais do setor privado, retardar, ainda que por alguns
dias,  o  recebimento  do  benefício  emergencial  acarretará
consequências desastrosas à economia nacional e, por conseguinte, à
população.
Ademais, como comprova a Nota Conjunta Suara/Sutri n.8, de 17 de
abril de 2020 (fls. 129-137), a Receita Federal implementou sistema
on-line destinado à regularização da situação do CPF; assim, apenas
em última instância, haverá necessidade de deslocamento físico a um
posto de atendimento.
Conclui-se  da  análise  da  nota  que  as  demandas  referentes  ao
cadastro do CPF no mês de abril totalizaram, até agora, apenas 35%
dos atendimentos presenciais realizados pela Receita Federal,  com
sinalização de queda significativa observada nos últimos dias.

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
S
A
N
D
R
A
 
V
E
R
O
N
I
C
A
 
C
U
R
E
A
U
,
 
e
m
 
2
4
/
0
4
/
2
0
2
0
 
1
6
:
3
0
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
8
7
2
F
1
0
0
7
.
6
C
D
F
5
2
9
1
.
0
9
D
C
C
6
2
5
.
9
D
6
E
E
8
E
9



 

Também  há,  no  documento,  gráfico  de  fácil  compreensão  que
demonstra que,  embora o atendimento presencial  tenha aumentado
significativamente nos dias 8, 9 e 13 do corrente mês, os gestores das
unidades  já  sinalizam  diminuição  da  procura  por  esse  canal  de
atendimento  desde  o  dia  14  de  abril.  Confira-se  a  conclusão  dos
gestores  com  base  na  análise  dos  dados  colhidos  (fls.  135-136,
grifei):
Desde  o  dia  8  de  abril,  quando  a  demanda  pelo  atendimento
presencial se intensificou devido à busca de regularização do CPF,
como medida de desmobilização das filas em frente às unidades, os
servidores da Receita Federal têm distribuído panfletos informativos,
com o passo a passo dos procedimentos de regularização, orientando
os cidadãos sobre a possibilidade de se efetuar o serviço via internet.
(...)  Há  de  se  ressaltar  que  o  volume  de  atendimento  tem  se
concentrado nos canais virtuais de atendimento, principalmente por
meio  das  Caixas  Corporativas,  onde  o  cidadão  acessa  um e-mail
disponibilizado  pela  Receita  Federal,  enviando  imagens  de
documentos  de  identificação,  de  forma  que  a  Instituição  possa
proceder à correção de seu CPF.
Está demonstrada,  portanto,  a  grave lesão à ordem e à economia
públicas  decorrente  da  possibilidade  de  atraso  no  pagamento  do
auxílio  emergencial  instituído  para  fazer  frente  aos  efeitos
devastadores da atual pandemia, tendo sido comprovada nos autos,
por  outro  lado,  a  adoção  das  medidas  necessárias  a  evitar  a
aglomeração de pessoas em postos da Receita Federal do Brasil.”

É, pois, contra esta decisão que se interpõe o presente agravo

interno.

III – Das razões do pedido de reforma da decisão agravada -

Nos termos da legislação de regência (Lei nº 12.016/2009),  a

suspensão  da  execução  de  decisum proferido  contra  o  Poder  Público  visa  à

preservação do interesse público e  supõe a  existência  de  grave lesão  à  ordem,  à

saúde, à segurança ou à economia públicas.

Quanto a esses pressupostos, entendeu a decisão ora agravada

que o cumprimento da decisão do TRF da 1ª Região gerará grave lesão à ordem e à

economia públicas, uma vez que demandará remodelação da plataforma da Dataprev,

com  atraso  no  pagamento  do  auxílio  àqueles  que  já  tiveram  seu  direito  ao

recebimento  reconhecido,  bem  assim  que  a  exigência  de  regularização  do  CPF

objetiva evitar fraudes, sob pena de esvaziamento do controle da correta destinação

dos valores.

Nesse passo, consignou que a referida regularização de dados

poderá ser realizada de forma on-line e gratuita pelo site da Receita Federal e, apenas
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em última instância, haverá necessidade de deslocamento, o que afasta o risco de

promoção à aglomeração de pessoas.

Não obstante, conquanto tal proposição seja ideal, já que, além

de se evitar aglomerações, as fraudes seriam coibidas mais facilmente, ela se mostra

em  evidente  descompasso  com  a  realidade  da  população  brasileira,  e,  mais

especificamente, com a realidade da população do Pará e de toda a Região Norte do

país.

É que, como bem salientado tanto pelo Estado do Pará quanto

pela Defensoria Pública da União, em suas impugnações, muitas das pessoas que

necessitam do mencionado benefício, especialmente as que vivem no norte do país,

não têm acesso à internet ou, quando têm, não sabem utilizar os canais digitais para a

regularização de seu CPF.

Não se pode, ainda, olvidar que grande parte daqueles possíveis

beneficiários  vivem  em  locais  de  difícil  acesso,  distantes  das  localidades  que

dispõem dos serviços necessários à regularização do cadastro, sendo, muitas vezes,

necessário se valer de embarcações para chegar a uma cidade.

Desse modo, mesmo que se reconheça que a regularização do

CPF importaria na coibição de fraudes no recebimento do benefício emergencial, não

se  mostra  razoável  exigir  que  pessoas  idosas,  carentes  nos  aspectos  financeiro,

intelectual  e  digital  (os  denominados  analfabetos  digitais),  ou  até  mesmo

contaminadas pelo vírus da Covid-19, tenham que se deslocar e se aglomerar em

filas com o fito  de cumprir  o requisito  objurgado, a fim de perceber o benefício

emergencial, cujo valor perfaz o mínimo para se garantir, ao menos, alimentação em

épocas tão difíceis como a que estamos vivendo.

Em  verdade,  não  havendo  reforma  da  decisão  ora

combatida, incorrer-se-á em grave perigo de dano inverso, eis que as pessoas já

referidas  –  verdadeiras  destinatárias  do  benefício  em  questão  -  acabarão  à

margem da política pública implementada em virtude da emergência sanitária

ou sairão de suas casas,  a fim de corrigir as irregularidades em seus CPF’s,

aglomerando-se em filas nas delegacias da Receita Federal e nas agências dos

Correios e da Caixa Econômica Federal, aumentando o risco de contaminação

pelo denominado Coronavírus.

Logo,  o  benefício  emergencial,  instituído  justamente  com  o

escopo  de  assegurar  a  permanência  das  pessoas  em  casa,  ensejaria  o  oposto,

contrariando,  assim,  as  recomendações  das  autoridades  sanitárias  nacionais  e
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internacionais, como o Ministério da Saúde e a Organização Mundial da Saúde –

OMS.

Faz-se  necessária,  portanto,  a  tão  conhecida  “ponderação  de

interesses”,  sendo oportuno questionar o que mais importa no momento atual:  os

direitos à vida e à saúde, através da garantia do mínimo existencial aos necessitados,

evitando-se, ainda, a contaminação de outros,  ou a regularização dos cadastros de

pessoas físicas, a fim de se evitar fraudes no recebimento do auxílio, bem como a

adequação das plataformas de habilitação para seu recebimento?

Certamente,  impõe-se  a  prevalência  dos  direitos  à  vida  e  à

saúde, mormente em situação de pandemia, com vírus altamente contagioso e que

tem causado a morte de milhares de pessoas no mundo. Apenas a título de exemplo,

o estado do Amazonas ostenta o 5º lugar entre os estados brasileiros com população

infectada pelo Covid-19.

Trata-se de situação peculiar, que exige a máxima efetividade da

atuação do Poder Público, na preservação da vida e da subsistência das pessoas e

grupos em situação de vulnerabilidade, inclusive mediante aumento de gastos para

além do inicialmente permitido pelo ordenamento jurídico.

E nem se diga que não há outros  meios  para se evitar as

mencionadas fraudes, a exemplo do preenchimento da habilitação com outros

dados,  tais  como  a  carteira  de  identidade,  carteira  de  habilitação,  título  de

eleitor, etc.

Acrescente-se  que,  muito  provavelmente,  as  pessoas

prejudicadas pela liminar ora combatida sequer possuem renda a declarar à

Receita Federal. Se assim não fosse, não haveria razão para serem beneficiadas com

o auxílio emergencial, instituído pelo Governo Federal.

Importante,  ainda,  registrar que,  na decisão judicial  objeto da

suspensão de liminar, não há qualquer determinação de afastamento da exigência de

apresentação da numeração do CPF para a obtenção do auxílio emergencial, mas tão

somente  no  sentido  de  afastar  a  exigência  de  prévia  regularização  de  pendência

eventualmente existente.

Desta feita, não haveria óbice ao cruzamento de CPF’s, mesmo

que suspensos, já que não é possível que a mesma numeração seja conferida a dois

cidadãos, concomitantemente. Esse meio de se detectar pagamentos em duplicidade

se manteria, portanto, incólume.
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E mais. Inexiste empecilho a que fraudes possam ser detectadas

em  momento  posterior,  com  a  consequente  suspensão  do  benefício  e

responsabilização dos envolvidos, nas searas criminal e fiscal.

Por  derradeiro,  não  é  demais  mencionar  que  a  resistência  da

União em abrir mão do requisito em questão mais parece uma tentativa de compelir

as  pessoas  a  regularizar  seu  cadastro  de  pessoa  física,  aproveitando-se  do  atual

momento de crise. Tal pretensão, indene de dúvidas, ressoa absolutamente reprovável

diante das atuais circunstâncias, em que a vida, bem maior, deve ser a primeira a ser

considerada.

Cito, por fim, as lúcidas observações de Flávia Piovesan1:

“Nas  palavras  de  Cançado  Trindade:  ‘Com a  interação  entre  o
Direito Internacional e o Direito interno, os grandes beneficiários são
as  pessoas  protegidas.  (...).  No  presente  contexto,  o  Direito
Internacional e o Direito interno interagem e se auxiliam mutuamente
no processo de expansão e fortalecimento do direito de proteção do
ser humano.’

Em face dessa interação, o Brasil  assume, perante a comunidade
internacional,  a  obrigação  de  manter  e  desenvolver  o  Estado
Democrático  de  Direito  e  de  proteger,  mesmo  em  situações  de
emergência, um núcleo de direitos básicos e inderrogáveis.”

Entre  esses  direitos  básicos  e  inderrogáveis,  irrompe,

inquestionavelmente, em primeiro lugar o direito à vida e à saúde.

São essas, pois, as razões do presente agravo interno.

IV – Requerimento -

Em face do exposto, o Ministério Público Federal pugna pela

reconsideração da decisão agravada, para sua integral reforma.

Por fim, na hipótese de ser mantida a decisão agravada, requer a

submissão do presente agravo ao Colegiado competente, na forma regimental.

1 PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitucional Internacional. 14ª ed., revista
e ampliada. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 379.
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Brasília, 24 de abril de 2020.

SANDRA CUREAU
Subprocuradora-Geral da República
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